
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  
CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 01/2010) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Concurso Público, para os cargos 
de: Agente Cultural, Agente de Segurança Escolar, Agente Escolar, Auxiliar de Atividades Escolares, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional, 
Auxiliar de Secretaria, Agente de Zoonoses, Agente Fiscal Ambiental, Agente Fiscal de Trânsito, Agente Fiscal Sanitário, Analista de Suporte, 

Analista Econômico/Financeiro, Assistente de Suprimentos, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, 

Auxiliar de Saúde Bucal, Cozinheiro Escolar, Cirurgião Dentista 20H, Eletricista de Veículos , Enfermeiro, Enfermeiro Plantonista, Engenheiro 

Ambiental, Engenheiro Florestal, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonodiologo, Geólogo, Gestor Ambiental, Gestor de Contratos, Mecânico, Médico 

Cardiologista 20 horas, Medico Cirurgião Geral Plantonista 24 horas, Médico Clinico Geral 10 horas, Médico Clinico Geral 20horas, Médico Clinico 

Geral Plantonista 24 horas, Médico Ginecologista 20 horas, Médico Neurologista 10 horas, Médico Neurologista 20 horas, Médico pediatra 10 horas, 
Médico Pediatra 20 horas, Médico Pediatra Plantonista 24 horas, Médico Psiquiatra 20 horas, Monitor de Atividades Esportiva, Lazer e Recreação, 

Motorista de Transporte Escolar, Nutricionista, Operador de Máquinas Leves, Operador de Som e Luz, Pintor, Professor de Educação Básica 

Adjunto, Professor de Educação Básica II (Educação Física), Psicólogo, Psicólogo de Recursos Humanos, Secretário de Escola, Técnico em 

Agrimensura, Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem Plantonista, Técnico em Farmácia, Tecnólogo em Gestão Ambiental, Técnico em 

Laboratório, Técnico em Saúde Bucal e Terapeuta Ocupacional. conforme classificação final divulgada em 07 de junho de 2011. 

 
O concurso tem prazo de validade de dois anos, contados da data desta homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de 

Suzano, uma única vez e por igual período. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Suzano,  06  de junho de 2011 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA CANDIDO 
Prefeito Municipal de Suzano 

 

 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT 
Secretário Municipal de Administração 

 


